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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO

CAMPUS BAIXADA SANTISTA  

  

PORTARIA CAMPUS BAIXADA SANTISTA N. 2056/2020

  

Dispõe, no âmbito do Campus Baixada San�sta, sobre o emprés�mo
de equipamentos, a saber: computadores (e componentes periféricos)
e equipamentos de pesquisa, aos(às) servidores(as) docentes e
técnicos administra�vos lotados no Campus Baixada San�sta,
enquanto persis�r o regime de trabalho remoto.

O DIRETOR ACADÊMICO DO CAMPUS BAIXADA SANTISTA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO, no uso das atribuições  estatutárias e
regimentais e:

 

CONSIDERANDO a Lei 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que determina Medidas para enfrentamento de emergência em saúde Pública de importância
Internacional de CoronaVírus-COVID-19;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde – OMS declarou, em 11 de março de 2020, que a contaminação com o coronavírus, causador da COVID-
19, se caracteriza como pandemia;

CONSIDERANDO as diretrizes definidas pelo Ministério da Saúde na Portaria n° 356/2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na
Lei 13.979/2020;
CONSIDERANDO a Declaração de emergência em Saúde Pública de importância Nacional, expressa na Portaria n°188/GM/MS/2020, do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 19/SIPEC/ME de 12 de março de 2020 - IN, atualizada pela Instrução Normativa nº 20/SIPEC/ME, de 13 de março de
2020 e 21/SIPEC/ME, de 17 de março de 2020, que estabelece orientações aos órgãos e entidades do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal –
SIPEC, quanto às medidas de proteção para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do COVID-19;

CONSIDERANDO a Portaria Reitoria Unifesp n° 667, de 13 de março de 2020, que cria o Comitê Permanente para Enfrentamento da Pandemia de CoronaVírus-
COVID-19 e as diretrizes estabelecidas no âmbito da Unifesp;

CONSIDERANDO a Portaria PROPESSOAS Nº 818, DE 31 de março de 2020, que reorienta rotinas de trabalho e de procedimentos administrativos no âmbito da
Unifesp e do Hospital Universitário enquanto perdurar o Estado de Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional decorrente do coronavírus;

 

                  RESOLVE:

Art. 1. será permitido, em caso de justificada necessidade e para fins de execução do trabalho remoto, o empréstimo de computadores (e acessórios periféricos que
constituem o funcionamento dos mesmos) e equipamentos de pesquisa;

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 2. o pedido, acompanhado das devidas justificativas, deverá ser efetuado pelo(a) servidor(a), via SEI, à chefia imediata com o preenchimento do Formulário
próprio (Anexo à esta Portaria), onde consta o descritivo do bem e de sua integridade física e funcional;

Art. 3. a chefia de Departamento ou setor deverá emitir sua autorização, no SEI, e encaminhar à Direção do respectivo Instituto e à Direção do Campus. O processo
deverá ser remetido ainda tendo a Direção Administrativa como interessada, a qual dará ciência e liberará a saída do patrimônio;

§1o Em se tratando dos chefes das Divisões Administrativas a autorização deverá ser encaminhada diretamente à Direção do Campus e copiada a Direção
Administrativa para autorização e ciência, respectivamente.

§2o Para os Servidores subordinados à Direção Administrativa excluí-se a exigência de encaminhamento aos Diretores dos respectivos Institutos.

Art. 4. ficará a cargo do(a) servidor(a) solicitante a montagem/desmontagem e transporte para o local de destino, fazendo-se o processo reverso quando do retorno ao
trabalho presencial;

§1o permanece vedada a instalação e/ou desinstalação de software não autorizados pela STI/UNIFESP.

§2o fica vedada qualquer manutenção ou acesso aos sistemas e/ou equipamentos por técnico(s) não autorizado(s) pela STI/UNIFESP.

Boletim de Serviço Eletrônico em 28/07/2020
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Art. 5. fica exclusivamente a cargo da Divisão de Tecnologia da Informação (DTI), no caso dos computadores, periféricos e Softwares, o suporte ao equipamento
patrimoniado, sendo suporte remoto sempre que possível;

Parágrafo Único - quaisquer necessidade de suporte presencial, demandará o retorno do equipamento para as dependências do campus, à cargo do(a) servidor(a);

Art. 6. na retirada do equipamento, o patrimônio será formalmente transferido para a responsabilidade do servidor que está fazendo a movimentação, até a devolução
do mesmo. Desse modo, ficando caracterizadas as atribuições de tutela, zelo e reposição (em caso de sinistros);

Art. 7. a retirada do equipamento deverá ser feita pelo(a) próprio(a) servidor(a) demandante ou outro(a) servidor(a) do campus em nome do(a) primeiro(a), não
sendo permitida a retirada por pessoas sem vínculo trabalhista com a Unifesp;

Art. 8. os equipamentos multiusuários deverão passar pela chancela das chefias ou coordenações dos setores que abrigam esses bens, além das demais autoridades
acima elencadas;

Art. 9. Deverão ser devolvidos ao campus todos os equipamentos assim que do retorno do(a) servidor(a) ao trabalho presencial; retorno por sua iniciativa ou por
força de legislação interna ou externa;

 

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 

ART. 10. AS DIREÇÕES DO CAMPUS, DOS INSTITUTOS E A DIREÇÃO ADMINISTRATIVA, ARBITRARÃO OS CASOS OMISSOS À ESSA PORTARIA;

ART. 11.  ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

 

 

                                                             DIREÇÃO ACADÊMICA DO CAMPUS BAIXADA SANTISTA

Documento assinado eletronicamente por Odair Aguiar Junior, Diretor(a) de Campus, em 28/07/2020, às 11:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida clicando aqui, ou pelo endereço: "h�ps://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0" informando o código verificador 0380925 e o código CRC AABE2C9E.

Referência: Processo nº 23089.113396/2020-89 SEI nº 0380925
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